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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DR. SÉRGIO 
JUCÁ, DESPACHOU, NO DIA 28 DE FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS 
SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 4171/2017.
Interessado: Departamento de Polícia Federal/Superintendência Regional em 
Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da informação da Promotoria de Justiça de Porto Real do 
Colégio, às fls. 12/13, oficie-se ao interessado. Em seguida, arquive-se.

Proc: 3503/2018.
Interessado: Promotoria de Justiça de Pão de Açúcar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se à interessada cópia dos documentos de fls. 6/9. Em seguida, 
permaneçam os autos sobrestados neste gabinete.

Proc: 3815/2018.
Interessado: Núcleo de Defesa do Patrimônio Público do CAOP.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Ao Setor de Elaboração de Contratos para manifestação.

Proc: 298/2019.
Interessado: 11ª Vara Federal da Seção Judiciária de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face do cadastro no SAJ/MP (Proc. 02.2019.00000982-1), arquivem-
se estes autos físicos.

Proc: 561/2019.
Interessado: Dr. Lucas Mascarenhas de Cerqueira Menezes, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Proc: 573/2019.
Interessado: Dr. Lucas Sachsida Junqueira Carneiro, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Proc: 587/2019.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Proc: 590/2019.
Interessado: Dr. Antônio Luiz dos Santos Filho, Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicação de férias.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 28 de fevereiro de 2019.
 

Andressa Loureiro de Mendonça Alves Amaral
Assessora de Gabinete

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA PGJ nº 142, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. JOMAR AMORIM 
DE MORAES, 2º Promotor de Justiça de Palmeira dos Índios, para responder, sem 
prejuízo de suas atuais funções, pela 66ª Promotoria de Justiça da Capital, durante 
o afastamento do Promotor de Justiça titular, revogando-se as disposições contidas 
nas Portarias PGJ nsº 921, de 14 de agosto de 2017 e 75, de 21 de janeiro de 2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 143, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
em exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. MAGNO 
ALEXANDRE FERREIRA MOURA, 2o Promotor de Justiça de Rio Largo, de 
2ª entrância, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela 61a Promotoria 
de Justiça da Capital, durante o afastamento do Promotor de Justiça titular, com 
efeitos retroativos ao dia 25 de fevereiro transato.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Procurador-Geral de Justiça em exercício

======================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

======================================================
AO(S) 28 DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000118-82
Interessado: Conselho Regional de Educação Física da 19ª Região (CREF19/AL)
Natureza: Apresenta relatórios de fiscalização de estabelecimentos de Marechal 
Deodoro, conforme TAC
Assunto: OFÍCIO/PRES/CREF19/AL/059/2019
Remetido para: 2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro

Proc. 02.2019.0000118-71
Interessado: Superintendência Regional de Polícia Federal Em Alagoas
Natureza: Solicita cópia integral do procedimento PGJ 2490/2011
Assunto: Ofício nº 0466/2019
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000118-38
Interessado: 12º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL
Natureza: Declínio de Atribuição. Inquérito Civil nº 1.11.000.001380/2014-74, 
para providências
Assunto: Inquérito Civil nº 1.11.000.001380/2014-74
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000117-71
Interessado: Promotoria de Justiça de Salto do Jacuí - MPRS
Natureza: Encaminha documentos a fim de que sejam adotadas as medidas cabíveis, 
em razão da competência
Assunto: Ofício nº 01862.000.293/2018-0007
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000117-82
Interessado: SINDVIGILANTES/AL
Natureza: Solicita providências no sentido de viabilizar a imediata aplicação da Lei 
Estadual 8026/2018
Assunto: Ofício nº 0057/2019
Remetido para: Coordenadoria da Fazenda Pública Estadual

Proc. 02.2019.0000116-93
Interessado: 51ª Promotoria de Justiça da Capital - Execuções Penais - MPAL
Natureza: Encaminha denúncia registrada no ligue 180 do Ministério dos Direitos 
Humanos
Assunto: Ofício nº 048/2019 - GPJEP/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL EM 
EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
SÉRGIO JUCÁ, DESPACHOU, NO DIA 28 DE FEVEREIRO DO CORRENTE 
ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 558/2019
Interessado: Dra. Tânia Cristina Giacomosi Cerqueira Nascimento - Promotora de 
Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 569/2019
Interessado: Thiago Henrique Ferreira – Assessor desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 578/2019
Interessado: Dr. Cláudio José Moreira Teles - Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 584/2019
Interessado: Dr. José Artur Melo - Procurador de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 585/2019
Interessado: Dr. Mário Augusto Soares Martins - Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo alteração de férias.
Despacho: Indefiro, considerando que o interessado está designado para o plantão 
dos dias 30 e 31 de março do corrente ano. Vão os autos à Diretoria de Pessoal para 
as anotações de estilo. Comunique-se ao interessado por e-mail funcional. Vão os 
autos à Diretoria de Pessoal para as anotações de estilo.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 28 de 
fevereiro de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Conselho Superior do Ministério Público
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

NOTA DECLARATÓRIA

O Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício 
declara aos senhores Conselheiros e ao público em geral que a 4ª Reunião Ordinária 
do CSMP/Al, agendada para o dia 28 de fevereiro do corrente ano (quinta-feira), 
não se realizou em razão da falta de quórum regimental, estando as ausências dos 
Conselheiros justificadas. Na ocasião, fizeram-se presentes à Sala dos Órgãos 
Colegiados desta Procuradoria Geral de Justiça, os Conselheiros Walber José 
Valente de Lima e Eduardo Tavares Mendes.

Maceió, 28 de fevereiro de 2019

Walber José Valente de Lima
Procurador de Justiça

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício

Delfino Costa Neto
Promotor de Justiça

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público
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Nº 06.2018.00000816-2
Portaria Nº 0005/2019/14PJ-Capit

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
 EM INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio 
de seu representante que adiante subscreve, em exercício na 14ª Promotoria de 
Justiça da Capital – Fazenda Pública Municipal, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição da República; artigo 8°, §1°, da Lei 
Nacional n° 7.347/85; artigos 25, I, “b”, e 26, I, da Lei Nacional n° 8.625/93 e 2º, § 
7º da Resolução CNMP nº 23/07; 

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório n°. 
06.2018.00000816-2, que apura supostas irregularidades perpetradas no âmbito 
da Superintendência Municipal de Limpeza Urbana de Maceió, em razão da 
contratação direta e emergencial das empresas VIVA e LIMPEL para prestação de 
serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos da cidade de Maceió;

CONSIDERANDO que o tempo foi exíguo para a conclusão do procedimento 
preparatório, o qual encontra-se na dependência de análise de vasta documentação, 
imprescindível à formação da convicção desse órgão ministerial;

RESOLVE CONVERTER o Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO, mantendo a mesma numeração, consoante preconiza o artigo 2º, 
§5º, in fine, da Resolução CNMP nº 23/2007, objetivando notadamente a coleta 
de elementos probatórios com fins a delimitação e responsabilização pertinente, 
passando a adotar as seguintes providências:

1. Comunicar a instauração do presente Inquérito Civil ao Exmo. Sr. Presidente 
do Conselho Superior do Ministério público do Estado de Alagoas, consoante 
determina o artigo 1°, §2°, da Resolução PGJ n° 01/96;

2. Requerer a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado de Alagoas; Registre-
se em livro próprio e cumpra-se.

Maceió, 22 de fevereiro de 2019.

Jorge José Tavares Doria
Promotor de Justiça

Número do MP: 06.2019.00000175-1

PORTARIA Nº 01/2019

O Ministério Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129 
da vigente Constituição da República, compaginado com o disposto na alínea “b”, 
inciso IV, do art. 25 da Lei 8.625/93, e no inciso IV, do artigo 4º, incisos I e II, do 
artigo 5º e inciso I, do art. 6º, da Lei Estadual nº 15/96, bem como nos termos da 
Resolução nº 174/2017 do CNMP e considerando: 
1 – o recebimento pelo Ministério Público Estadual de peças informativas oriundas 
do Movimento Nacional da População de Rua acerca de possíveis irregularidades nos 
gastos na compra de Cestas Nutricionais do programa estadual de Complementação 
Alimentar para Gestante e Nutrizes em Situação de Vulnerabilidade Social e 
Insegurança Alimentar e Nutricional;
2 – o esgotamento do prazo de tramitação como notícia de fato além da necessidade 
de esclarecimentos adicionais;
3 – que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbido-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático, dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art.127 da CF/88), 
além da probidade e moralidade no serviço público;
4 – que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil 
e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;
 RESOLVE converter a presente notícia de fato em procedimento 
preparatório, nos termos do art. 7º, da Resolução 174/2017 do CNMP, com 
a finalidade apurar possíveis irregularidades nos gastos na compra de Cestas 
Nutricionais do programa estadual de Complementação Alimentar para Gestante 
e Nutrizes em Situação de Vulnerabilidade Social e Insegurança Alimentar e 
Nutricional, o que pode acarretar na instauração de inquérito civil ou na propositura 
de ação civil pública, caso o fato constitua ilícito civil. Na hipótese de não ser 
constatada nenhuma irregularidade, o feito poderá ser arquivado.

 Para tanto determina as seguintes providências:

 1 – Registro desta Portaria em livro próprio e autuação;
 2 – Publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas.
                   

Maceió, 28 de fevereiro de 2019

Sidrack José do Nascimento
     Promotor de Justiça

Procedimento Preparatório n° 06.2019.00000171-8

Portaria n° 01/2019-PJ-PILAR,  de 27 de Fevereiro de 2019.

 O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 
Promotoria de Justiça da Comarca de Pilar/AL, com fundamento no art. 129, III, da 
Constituição Federal, art. 8º da Lei n. 7.347/85, art. 25, IV, “a”, da Lei n.º 8.625/93 
e art. 2º, § 4º, da Resolução CNMP nº 23/2007, Resolução CPJ/AL n. 01/2016;

 CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à jurisdição do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

 CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece em seu artigo 
5º, incisos I e II, os princípios da isonomia e legalidade; e

 CONSIDERANDO que tais princípios estão expressamente previstos 
no artigo 37 da Carta Maior como de obediência obrigatória pela Administração 
Pública além dos principios da moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência; e

 CONSIDERANDO o oficio n° 09/2019 – PMP recebido da Prefeitura 
Municipal de Pilar, onde informa que o Vereador Paulo Cavalcante Soares mantém 
em seu gabinete cunhada, sogra e outros parentes, infringindo a Súmula Vinculante 
n° 13 do Supremo Tribunal Federal; 

 CONSIDERANDO, que tal prática, se confirmada qualquer 
irregularidade, poderá configurar-se, em tese, ato de improbidade administrativa;
 CONSIDERANDO, ser dever do Ministério Público a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
conforme prescrito no artigo 127, caput, da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica e dos 
interesses sociais, cabe ao Ministério Público atuar em resguardo dos princípios da 
Administração Pública, previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal, entre 
os quais os da legalidade, da moralidade e da eficiência;

 CONSIDERANDO que a Lei n° 8.429/92 prevê expressamente as 
condutas administrativas consideradas ímprobas, dentre as quais as que causem 
prejuízos ao erário e as que ofendem princípios constitucionais administrativos; 

 CONSIDERANDO tratar-se de assunto de interesse difuso e de 
relevante valor social; 

 CONSIDERANDO a necessidade de colheita de mais informações e/ou 
dados a respeito do assunto; e 

 CONSIDERANDO que o Ministério Público incumbe a defesa de ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
e que tem como funções institucionais a promoção do inquérito civil e da ação civil 
pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos, de conformidade com a Constituição Federal, artigos 
127, caput e 129, inciso II e III, e Lei Complementar n°75/93, artigo 5°;  

 RESOLVE Instaurar  Procedimento Preparatório para investigar os 
fatos, definir responsabilidades, e promover, à final, as medidas administrativas e/
ou  judiciais cabíveis, determinando, de logo, o que se segue:

Dê-se conhecimento desta portaria ao Conselho Superior do Ministério Público.
Oficie-se a Câmara Municipal de Pilar requisitando relação de todos os cargos 
comissionados admitidos na referida Casa Legislativa, e a sua lotação. 

Solicitar, via-e-mail, ao Setor responsável a publicação da presente portaria no 
Diário Oficial. 

Adotar demais providências legais a fim de apurar os fatos acima narrados, 
promovendo a coleta de informações, documentos, certidões, perícias e demais 
diligências necessárias

Diligencie-se. Cumpra-se.

Pilar, 28 de fevereiro de 2019

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO
Promotor de Justiça
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Procedimento Administrativo nº 09.2019.00000391-6

Portaria Nº 0011/2019/02PJ-SIpan

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTANA DO IPANEMA, na pessoa do 
Promotor de Justiça ora signatário, no uso de suas atribuições e com fundamento 
no art. 129, VI, da Constituição Federal de 1988; art. 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei complementar n.º 15/96), e art. 26, I, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n.º 8.625/03);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, a proteção do meio ambiente e de 
outros interesses difusos e coletivos, em face do disposto no art. 129, II e III, 
também da CF; tendo legitimidade, portanto, para adotar medidas administrativas 
ou judiciais em defesa do meio ambiente natural, cultural e artificial (art. 27, I a IV, 
da Lei Federal nº 8.625/93); 

CONSIDERANDO que aos 26.02.2019, firmaram entre si o Ministério Público 
Do Estado De Alagoas, o Município De Santana Do Ipanema, por meio de sua 
comissão especialmente designada para esse fim, o Conselho Tutelar, a Polícia 
Militar, a Polícia Civil, o Corpo De Bombeiros Militar, a Polícia Rodoviária 
Federal, termo de compromisso de ajustamento de conduta, visando ajustar normas 
gerais e específicas para a realização dos festejos de carnaval no município de 
Santana do Ipanema; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 de Julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento 
Administrativo;

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fulcro no 
Art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/93) e 
no Art. 8°, I, da Resolução nº 174, de 4 de Julho de 2017, visando acompanhar o 
cumprimento das cláusulas constantes do Termo de Ajustamento de Conduta dos 
Festejos de Carnaval em Santana do Ipanema, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências:

1) Autuar e Registrar a presente Portaria no Sistema SAJMP, efetuando-se as 
anotações exigidas no art. 1º, §§5º e 6º, da Resolução n.º 01/96 do Conselho 
Superior do Ministério Público de Alagoas;

2) Solicitar a publicação da presente Portaria em Diário Oficial Eletrônico, na 
forma do art. 9º, da Resolução CNMP n.º 174/2017;

3) Proceder à Juntada de Cópias do Termo de Ajustamento de Conduta dos Festejos 
de Carnaval de Santana do Ipanema;

4) Aguardar-se a realização do evento para, posteriormente, solicitar informações 
dos órgãos de segurança encarregados, para fins de averiguação do cumprimento 
das cláusulas ali insertas.

Santana do Ipanema, 28/02/2019

DÊNIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA nº 0060/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);

 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;

 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Show’s e Eventos para o funcionamento do parque de diversões Fiesta 
Park,, na Avenida Fernandes Lima, no bairro Farol;

 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

 RESOLVE,

 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000371-
6, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 

 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;

 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0061/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);

 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;

 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Carnaval para o desfile do “bloco do bobo”, no bairro Bom Parto;

 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

 RESOLVE,

 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000376-
0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta 
de Carnaval pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 

 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;

 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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PORTARIA nº 0062/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Carnaval para o desfile do “Bloco das Virgens”, no bairro Rio Novo;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000375-
0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta 
de Carnaval pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0063/2019/01PJ-Capit

 A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Carnaval para a realização do “Bloco Unido Por Guaxuma”, no bairro 
Guaxuma;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000381-
6, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta 
de Carnaval pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0064/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Carnaval para a realização do Polo Carnavalesco de Bebedouro, na 
Praça Cel. Lucena Maranhão, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000382-
7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta 
de Carnaval pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0065/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Carnaval para a realização do Bloco Floriano no Frevo, no bairro 
Ipioca;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000388-
2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta 
de Carnaval pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital


		2019-03-01T14:53:08-0300
	COMPANHIA DE EDICAO IMPRESSAO E PUBLICACAO DE ALA:04308836000109




